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LEI MTINICIPAL N' 1.933/2023

DISPOE SOBKE A ÁBERTARÁ
DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITÁ CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no

disposto no art. 43, e seus parágrafos. da Lei Federal n." 4.32O, de 17.03.64, FAZ SABER que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova. e EU saÍlciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de RS2.900.000,00

(Dois milhões e novecentos mil reais)" destinado as seguintes dotações orçamentárias, corforme

discriminação:

Discriminaçâo Desdobramento Valor - RS

04.001. Secretaria de Meio Ambiente

18 Gestão Ambiental

542 Controie Ambiental

045

2351 Manutenção dos Serviços de Limpeza
Urbana

339039 Obras e Instalações 2.900.000,00

Fonte 15000000

Total 2.900.000,00

Art.2" - Constitui Íecursos para abertura deste crédito, as fontes de recursos previstas no art. 43 da

Lei 4.320/1964,§1o, Incisos l,II e lII.

Art. 3' - Os créditos adicionais serão abertos por decreto, cujas indicações de suas respectivas fontes

de recursos, serão indicados no anexo I, tendo sua validade a partir de sua publicação em Diário

Oiicial do Município.

Cabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

de 2023.

do Rio Grande do Norte, em 30 de.junho
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